
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 112, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Inclui  o  art.  1º-A na Lei  10.957,  de 31 de
dezembro de 2019, que autoriza o Município
de Lajeado a doar à FUNDEF – Fundação
para Reabilitação das Deformidades Crânio
Faciais  duas  áreas  de  terrenos  para
construção de um hospital.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o art. 1º-A na Lei nº 10.956, de 31 de dezembro de
2049,  que autoriza o Município  de Lajeado a doar  à FUNDEF – Fundação para
Reabilitação  das  Deformidades  Crânio  Faciais  duas  áreas  de  terrenos  para
construção de um hospital, que vigorará com a seguinte redação:

“Art.  1º-A.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  desafetar  as  áreas
descritas nos incisos I e II do art. 1º desta Lei, matriculadas sob nº 81.433
e 81.434, da destinação de área de recreação pública e área institucional,
passando as referidas áreas para a categoria de bem dominial.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 112/2022
    Expediente nº 29963/2019

SENHOR PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que inclui
o art. 1º-A na Lei nº 10.957, de 31 de dezembro de 2019, que autoriza o Município
de Lajeado a doar  à  FUNDEF – Fundação para  Reabilitação das Deformidades
Crânio Faciais duas áreas de terrenos para construção de um hospital.

O novo art. 1º-A proposto visa desafetar as áreas descritas nos incisos I e
II do art. 1º da referida Lei, matriculadas sob nº 81.433 e 81.434, da destinação de
área  de  recreação  pública  e  área  institucional,  passando  essas  áreas  para  a
categoria de bem dominial.

Salientamos que a desafetação é procedimento necessário para fins de
atendimento do item II da Nota de Exigência nº 3.929/2022, expedida pelo Registro
de Imóveis de Lajeado (documento anexo). Uma vez desafetadas as áreas descritas
na Lei nº 10.957/2017, poder-se-á perfectibilizar sua doação à FUNDEF.

Diante  das  argumentações,  solicitamos  a  apreciação  da  presente
proposta por essa Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da
Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 14 DE OUTUBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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